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LEI Ril 1 219, DB 20 DB D'BZEMBBO DB 1 965.-

.Autoriza a promoção do Carnaval Popular 
de 1 966.-

O PRBFEITO DO MUNIC!PIO DE JSSIS1 
Paço saber que a câmara Municipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei 1 
.Artigo lG - Pica a Prefeitura Municipal autori zada a promover o CaJ: 

naval Popular de 1 966. 
§ - 1Ín1co - A promoção a que se refere êste artigo compreende-sei 

I - Prêmios aos foliões; 
II - Ornamentação das vias pÚblicas; e 
III - Contratação de musieoa. 

Artigo za - Para a execução dêsses festejos será nomeada uma Comissão 
pelo Poder Bxecutivo, a qual regu1amentará a entrega dos 
prêmios e prov1donc1ará a ornamentação das vias pÚblicas 
e a contratação c!os Jms1cos. 

Artigo 30 - Para ocorrer com as despesas oriundas desta le1, fica a 
Prefeitura Municipal autorizada a dispender até a impor
tância de a 3.ooc:>.000 (três milhÕes de cruzeiros) .  

Artigo 4Q - Js despesas a que se ref ere o artigo 30 desta lei, corre
rão por conta de crédito especial a aer aberto·oportuna
mente. 

Artigo 50 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re

vogadas as disposições em contrário. 
PrefejL tura Municipal d4' Assis, em 20 ro de 1 965. 
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Diretor-súb1ta do Depar�o de A n1atr1ção 

Public:ada no Departamento de Administração a Prefeitura, •• ZO 

de dezembro de 1 965 •• 
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